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CARGO  REQUISITO ATRIBUIÇÃO 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 

REGIÃO NORTE 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO E CURSO DE 

INFORMÁTICA 

 

Tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção 
da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em 
saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços 
de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão 
do gestor da pasta. No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência 
multiprofissional em saúde da família, é considerada atividade precípua do Agente 
Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação, a realização de visitas 
domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de 
doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para a saúde 
pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de referência. No 
modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde 
da família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua 
área geográfica de atuação: a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico 
e sociocultural; o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados 
relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de 
saúde; a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas 
voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; a realização de visitas domiciliares 
regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento: a) da gestante, no pré-
natal, no parto e no puerpério; b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; c) da 
criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; d) do 
adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de 
educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações 
de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando 
sua participação em atividades físicas e coletivas; f) da pessoa em sofrimento psíquico; 
g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; h) da 
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pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; i) dos grupos 
homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde 
e prevenir doenças; j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para 
promover a saúde e prevenir doenças; realização de visitas domiciliares regulares e 
periódicas para identificação e acompanhamento: a) de situações de risco à família; b) 
de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da 
saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde; c) do estado vacinal da 
gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em 
consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; o acompanhamento 
de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência 
de Assistência Social (Cras). No modelo de atenção em saúde fundamentado na 
assistência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente Comunitário de 
Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, 
são atividades do Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional 
de saúde de nível superior, membro da equipe: a aferição da pressão arterial, durante a 
visita domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência; a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 
a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, 
com o devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de 
saúde de referência; a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração 
de medicação de paciente em situação de vulnerabilidade; a verificação antropométrica. 
No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em 
saúde da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: 
a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; a 
consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; - a realização de ações 
que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações obtidas em 
levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; a participação na 
elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação permanente dos 
planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; a 
orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações 
desenvolvidos no âmbito da atenção básica em saúde; o planejamento, o 
desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; o estímulo à participação da 
população no planejamento, no acompanhamento e na avaliação de ações locais em 
saúde. Realizarão atividades de forma integrada, com os Agentes de Combate às 
Endemias, desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes 
situações: na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas simples de 
manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de proteção individual e 
coletiva e de outras ações de promoção de saúde, para a prevenção de doenças 



infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 
peçonhentos; no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades 
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da família; na 
identificação e no encaminhamento, para a unidade de saúde de referência, de 
situações que, relacionadas a fatores ambientais, interfiram no curso de doenças ou 
tenham importância epidemiológica; na realização de campanhas ou de mutirões para 
o combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos. Ter boa capacidade 
de dicção, física, acuidade visual e auditiva; executar outras atividades correlatas. 
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Tem como atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de 
doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob supervisão do gestor da pasta. São consideradas atividades típicas do Agente 
de Combate às Endemias, em sua área geográfica de atuação: desenvolvimento de ações 
educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de 
doenças e agravos à saúde; realização de ações de prevenção e controle de doenças e 
agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de 
atenção básica; identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 
encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como 
comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; divulgação de informações 
para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e 
sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; realização de ações de campo para 
pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; 
cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de 
estratégias de prevenção e controle de doenças; execução de ações de prevenção e 
controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, 
manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; execução de ações 
de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção para 
prevenção e controle de doenças; registro das informações referentes às atividades 
executadas, de acordo com as normas do SUS; identificação e cadastramento de 
situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham importância 
epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; mobilização da 
comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas 
de intervenção no ambiente para o controle de vetores. É considerada atividade dos 
Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de nível superior e 
condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção básica 
a participação: no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal 
contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da 
Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos adversos temporalmente 
associados a essas vacinações; na coleta de animais e no recebimento, no 
acondicionamento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 
biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela 
identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no 
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Município; na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância 
para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras 
laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; na investigação 
diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; na realização 
do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da população de 
animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde 
pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância 
em saúde. Poderá participar, mediante treinamento adequado, da execução, da 
coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 
Realizará de forma integrada, com os Agentes Comunitários de Saúde, desenvolvendo 
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua área 
geográfica de atuação, especialmente nas seguintes situações: na orientação da 
comunidade quanto à adoção de medidas simples de manejo ambiental para o controle 
de vetores, de medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção 
de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão 
vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; no planejamento, na 
programação e no desenvolvimento de atividades de vigilância em saúde, de forma 
articulada com as equipes de saúde da família; na identificação e no encaminhamento, 
para a unidade de saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores 
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância epidemiológica; na 
realização de campanhas ou de mutirões para o combate à transmissão de doenças 
infecciosas e a outros agravos. Ter boa capacidade de dicção, física, acuidade visual e 
auditiva, não ter história clínica de comprometimentos de coluna vertebral e 
hipersensibilidade a produtos alérgenos; executar outras atividades correlatas. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO E CURSO DE 

INFORMÁTICA 

 

Atender o público em geral, pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e 
realizando encaminhamentos; manter organizados e atualizados os arquivos e seus 
controles; executar atividades pertinentes à área de pessoal como frequência, férias, 
benefícios, cálculos, cadastros e outros; elaborar e digitar planilhas e correspondências; 
atualizar tabelas e quadros demonstrativos; emitir relatórios e listagens; receber e 
enviar correspondências e documentos; cadastrar, organizar, arquivar e consultar 
prontuários; ler e arquivar publicações do Diário Oficial do Município; receber e prestar 
contas de verbas de adiantamento; receber, controlar e distribuir material de consumo; 
relacionar e controlar bens patrimoniais; verificar comprovantes e documentos relativos 
a pagamentos e outras transações financeiras; preparar relação de cobrança e 
pagamentos efetuados; controlar a arrecadação de impostos; auxiliar na elaboração de 
balancetes, balanços e outros demonstrativos contábeis; elaborar e digitar editais 
licitatórios e demais planilhas do processo de compras, observando os dispositivos legais 
específicos; efetuar a abertura de processos de licitação; pesquisar novos fornecedores; 
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emitir mapas de preços; analisar pedidos de compras e serviços; analisar propostas 
comerciais; fazer abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”, encaminhar 
processos para reserva de dotação orçamentária e averiguação de sua regularidade sob 
o aspecto legal; atender fornecedores e representantes comerciais; executar outras 
atividades correlatas. 
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SAÚDE - Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e 
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos 
sociais e programas de educação, planejar, coordenar e avaliar planos, programas e 
projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, 
trabalho, jurídica, habitação e outras), desempenhar tarefas administrativas, assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Orientar indivíduos, famílias, grupos, 
comunidades e instituições, esclarecer dúvidas, orientar sobre direitos e deveres, acesso 
a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados especiais, serviços e recursos 
sociais, normas, códigos e legislação e sobre processos, procedimentos e técnicas, 
ensinar a otimização do uso de recursos, organizar e facilitar, assessorar na elaboração 
de programas e projetos sociais, organizar cursos, palestras, reuniões. Planejar políticas 
sociais, elaborar planos, programas e projetos específicos, delimitar o problema, definir 
público alvo, objetivos, metas e metodologia, formular propostas, estabelecer 
prioridades e critérios de atendimento, programar atividades. Pesquisar a realidade 
social, realizar estudo socioeconômico, pesquisar interesses da população, perfil dos 
usuários, características da área de atuação, informações in loco, entidades e 
instituições, realizar pesquisas bibliográficas e documentais, estudar viabilidade de 
projetos propostos, coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados. Executar 
procedimentos técnicos, registrar atendimentos, informar situações problema, 
requisitar acomodações e vagas em equipamentos sociais da instituição, formular 
relatórios, pareceres técnicos, rotinas e procedimentos, formular instrumental 
(formulários, questionários, etc). Monitorar as ações em desenvolvimento, acompanhar 
resultados da execução de programas, projetos e planos, analisar as técnicas utilizadas, 
apurar custos, verificar atendimento dos compromissos acordados com o usuário, criar 
critérios e indicadores para avaliação, aplicar instrumentos de avaliação, avaliar 
cumprimento dos objetivos e programas, projetos e planos propostos, avaliar satisfação 
dos usuários. Articular recursos disponíveis, identificar equipamentos sociais disponíveis 
na instituição, identificar recursos financeiros disponíveis, negociar com outras 
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entidades e instituições, formar uma rede de atendimento, cumprir e fazer cumprir a 
legislação municipal, estadual e federal no âmbito de sua competência. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: Acolhida, oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias 
usuárias das unidades da assistência social; Planejamento e implementação do PAIF e 
PAEFI, de acordo com as características do território de abrangência do CRAS e CREAS; 
Participação na elaboração do Projeto Político-Pedagógico das Unidades de 
Acolhimento Institucional; Mediação de grupos de famílias do PAIF; Elaboração do Plano 
de Acompanhamento Individual e/ou Familiar; Realização de acompanhamento 
especializado; Realização de visitas domiciliares às famílias acompanhadas pelas 
unidades de assistência social e/ou pessoas de referência, com vistas ao resgate ou 
fortalecimento de vínculos; Apoio técnico continuado aos profissionais responsáveis 
pelo(s) serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no 
território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS; Realização 
da busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos que 
visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; Referenciar os serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos, o cadastro único, os programas de 
transferência de renda e de inclusão produtiva; Articulações, discussões, planejamento 
e desenvolvimento de atividades com outros profissionais da rede; Acompanhamento 
das famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de 
informação e registro das ações desenvolvidas; Realização de encaminhamentos para a 
rede socioassistencial, e órgãos de defesa de direito; Apoiar e acompanhar os 
Profissionais Cuidadores das Unidades de Acolhimento Institucional e Cuidadores 
Familiares; Avaliação das ações e resultados atingidos e planejamento de ações e 
acompanhamento dos usuários, estratégias de resposta às demandas; Realizar a 
concessão de benefícios eventuais conforme demanda de acordo com os parâmetros 
previsto na LOAS, em consonância com as diretrizes da Secretaria Municipal; efetuar 
levantamentos socioeconômicos com vista a planejamento habitacional; prestar 
serviços em centro de cuidados diurnos de oportunidades sociais; participar no 
desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto ao médico a situação 
social do usuário do sistema e de sua família; elaborar diagnósticos, prognósticos e 
controles do comportamento de usuários do sistema na vida social; analisar fatores 
psicológicos que intervém no diagnóstico, tratamento e prevenção de enfermidades 
mentais e de transtornos emocionais de personalidade; encaminhar enfermos a 
estabelecimentos de beneficência e hospitais, acompanhando o tratamento e a 
recuperação dos mesmos; responsabilizar-se por equipes auxiliares. Realizar outras 
atividades correlatas. 
EDUCAÇÃO:  Envolvimento na supervisão de trabalhos voltados à assistência social no 
município; Realizar planejamento, coordenação e orientação de trabalhos relacionados 
com o diagnóstico, desenvolvimento e tratamento de aspectos sociais; Acompanhar 
estudantes e professores na solução de problemas de caráter social; Participar de 



atividades de socialização entre a comunidade escolar e a família; Proferir palestras nas 
unidades escolares; Exercer outras atividades inerentes à função; e excepcionalmente, 
poderá conduzir veículos da Administração Pública. 

AUXILIAR DE DISCIPLINA ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

Atende e zela pela comunidade escolar, controlando e atendendo o fluxo de alunos com 
cordialidade e presteza, zela pelo cumprimento da disciplina dos alunos no recinto 
escolar e cumpre sob a orientação da direção as determinações do plano global escolar. 
Zela pela disciplina dos alunos dentro da escola, bem como nas imediações, durante o 
horário escolar. Leva ao conhecimento da direção os casos de indisciplina ou conduta 
insatisfatória dos alunos. Auxilia os professores quando necessário. Distribui giz, piloto 
e outros materiais necessários às aulas, nas salas de aula. Impede a permanência de 
alunos pelos corredores, fora dos horários estabelecidos e durante as aulas. Presta 
colaboração ao supervisor escolar. Colabora na realização de solenidade, festas e outras 
atividades escolares. Providencia atendimento para os alunos em caso de enfermidade 
ou acidente. Cultiva a ética no cumprimento de suas atribuições. Executa outras tarefas 
auxiliares atribuídas pela direção da escola. Comporta-se em todas as circunstancias 
como partícipe do processo educativo, proporcionando aos alunos exemplos pessoais 
de integridade moral e cívica. Exerce outras atribuições correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

 

Efetuar a limpeza em prédios, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros 
locais, varrendo, tirando o pó, lustrando móveis, lavando vidraças e instalações, 
arrumando armários e estantes; executar a higienização e desinfecção em salas, móveis, 
objetos e outros equipamentos; armazenar corretamente os gêneros alimentícios; 
aplicar os princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento de alimentos; cortar, 
picar, lavar os alimentos; lavar, enxugar e guardar utensílios; fazer café, chá e sucos e 
distribuir nas unidades da Prefeitura e servir quando solicitado; recolher louças, garrafas 
térmicas e proceder sua lavação; manter a copa limpa e arrumada; lavar e passar peças 
de vestuário, cama, mesa e banho; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos 
e materiais utilizados; executar outras atividades correlatas. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 
CABECEIRA DO APA – ZONA RURAL 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 

ITAMARATI – ZONA RURAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS - 
SANGA PUITÃ – ZONA RURAL 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO E REGISTRO 

PROFISSIONAL NO 
CONSELHO DE CATEGORIA 

 

Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar 
o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 
clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise 
das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar 
limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos 
serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver 
ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em 
equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de 
biossegurança visando ao controle de infecção. 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE AUDELINA DE 
CAMPOS – CABECEIRA DO APA 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL – UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DR. CARLOS 

AUGUSTO PISSINI SOBREIRO – CANAÃ 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE EMERSON JOSÉ 
HARTINGER – AMFFI 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE LAR GERALDO 

GARCIA 



AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ BATAGLIN – 

SANGA PUITÃ 
AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE ROSANGELA 
PEREIRA SILVA – SEDE 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE ROSANGELA 
PEREIRA SILVA – ITINERANTE 

BIBLIOTECÁRIO 

ENSINO SUPERIOR EM 
BIBLIOTECONOMIA E 

REGISTRO PROFISSIONAL 
NO CONSELHO DA 

CATEGORIA 

Executar a aquisição de material bibliográfico, controlar o seu recebimento e manter 
atualizados os respectivos controles. Executar análise temática, representação 
descritiva e classificação dos materiais do acervo. Organizar e manter atualizados os 
catálogos e cadastros da biblioteca. Promover o controle bibliográfico através da coleta 
de informações e atualização de bases/bancos de dados. Acompanhar o atendimento 
de empréstimo e consulta. Selecionar material para encadernação/restauro. Atender os 
usuários e orientá-los quanto aos recursos de informação da biblioteca e do sistema, 
bem como no uso dos equipamentos da biblioteca. Localizar documentos através dos 
catálogos disponíveis, executar a comutação bibliográfica e acompanhar o empréstimo 
entre bibliotecas. Executar o acesso a bancos de dados para buscas e levantamentos 
bibliográficos, em nível local. Participar de organização de publicações e bibliografias 
sob a responsabilidade da biblioteca. Efetuar a digitação e o controle dos registros de 
documentos referentes às diversas etapas do cadastramento automatizado, para as 
bases/bancos de dados existentes de disseminação da informação. Organizar e 
coordenador inventário de coleções. Supervisionar as tarefas de conservação e 
preservação do acervo. Supervisionar o trabalho de encadernação e material 
bibliográfico. Zelar pelo uso adequado das salas de leitura e biblioteca. Organizar 
publicações sob a responsabilidade da biblioteca e/ou da Unidade, promovendo sua 
divulgação e distribuição. Coletar e analisar dados para avaliação de coleções, serviços 
e outras atividades de interesse da biblioteca e do Sistema. Executar a seleção de 
material para aquisição e descarte, mantendo atualizado o programa de 
desenvolvimento do acervo. Executar normalização técnica de documentos. Garantir a 
atualização e manutenção do registro de informações referentes ao acervo e produção 
científica nos catálogos e bancos de dados da biblioteca e da Universidade. Orientar o 
usuário na aplicação de normas para apresentação de trabalhos acadêmicos. Executar o 
acesso aos bancos de dados para busca, levantamento bibliográfico em nível local, 
nacional e internacional. Executar tarefas correlatas solicitadas pela Chefia. Prestar 
serviços de informação on-line preventiva. Distribuir tarefas e controlar sua execução. 
Organizar e elaborar guias, folhetos, folders e outros veículos de divulgação dos serviços 
prestados pela biblioteca. Manter contatos com instituições congêneres para 
estabelecimento de permuta e doação. Zelar pelas condições físicas e ambientais da 



biblioteca, garantindo a integridade do acervo e favorecendo a satisfação dos usuários. 
Orientar equipes de trabalho e administrar os recursos humanos sob sua 
responsabilidade. Coordenar e controlar as atividades das seções e/ou setores sob sua 
responsabilidade. Coletar informações para a memória institucional. Elaborar 
levantamentos bibliográficos. Apoiar os docentes em suas atividades de pesquisa e 
extensão, sendo vedadas as atividades didáticas, exceto aquelas de apoio laboratorial. 
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção 
apropriados, quando da execução dos serviços. Zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho. Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento. 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

CIRURGIÃO DENTISTA 

ENSINO SUPERIOR EM 
ODONTOLOGIA E 

REGISTRO PROFISSIONAL 
NO CONSELHO DA 

CATEGORIA 

 

Realizar exame clínico com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de 
saúde bucal da comunidade. Realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96 – e na Norma Operacional 
da Assistência à Saúde (NOAS). Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da 
atenção básica para a população adscrita. Encaminhar e orientar os usuários, que 
apresentarem problemas mais complexos, a outros níveis de especialização, 
assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação 
do tratamento. Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências. Realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais. Prescrever medicamentos e outras orientações na 
conformidade dos diagnósticos efetuados. Emitir laudos, pareceres e atestados sobre 
assuntos de sua competência. Executar as ações de assistência integral, aliando a 
atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupos 
específicos, de acordo com plano de prioridades locais. Coordenar ações coletivas 
voltadas à promoção e prevenção em saúde bucal. Programar e supervisionar o 
fornecimento de insumos para as ações coletivas. Supervisionar o trabalho desenvolvido 
pelo técnico em saúde bucal e o auxiliar em saúde bucal. Capacitar às equipes de saúde 
da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal. Registrar 
na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – todos os 
procedimentos realizados. 

CIRURGIÃO DENTISTA – UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE AUDELINA DE 
CAMPOS – CABECEIRA DO APA 

CIRURGIÃO DENTISTA - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DR. CARLOS 

AUGUSTO PISSINI SOBREIRO – CANAÃ 
CIRURGIÃO DENTISTA - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE EMERSON JOSÉ 

HARTINGER – AMFFI 
CIRURGIÃO DENTISTA - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE LAR GERALDO 

GARCIA 
CIRURGIÃO DENTISTA - UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ BATAGLIN – 
SANGA PUITÃ 

CIRURGIÃO DENTISTA - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE ROSANGELA 

PEREIRA SILVA – SEDE 
CIRURGIÃO DENTISTA - UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE ROSANGELA 
PEREIRA SILVA – ITINERANTE 

COZINHEIRO ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

Preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se pela cozinha; responsabilizar-se pelos 
trabalhos de cozinha; preparar dietas e refeições de acordo com cardápios; preparar 
refeições ligeiras, mingaus, café, chá e outras; encarregar-se de todos os tipos de 
cozimento em larga escala, tais como: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas 
espécies; preparar sobremesas e sucos dietéticos; eventualmente, fazer pães, biscoitos, 
sorvetes e artigos de pastelaria em geral; encarregar-se da guarda e conservação dos 



alimentos;  fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha ou à 
preparação de alimentos; operar os diversos tipos de fogões, aparelhos e demais 
equipamentos de cozinha; distribuir, fiscalizar e orientar os trabalhos dos auxiliares; 
supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela conservação e higiene dos 
equipamentos e instrumentos de cozinha; Limpar e preparar cereais, vegetais e carnes 
de variadas espécies para cozimento; auxiliar no preparo de dietas especiais e normais; 
preparar refeições ligeiras; preparar e servir merendas; preparar mesas e ajudar na 
distribuição das refeições e merendas; proceder à limpeza de utensílios, aparelhos e 
equipamentos; auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentícios; 
auxiliar no recebimento, conferência e guarda de gêneros alimentícios; manter a higiene 
dos locais de trabalho; guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais 
apropriados; fazer o serviço de limpeza em geral; executar tarefas afins. 

CUIDADOR SOCIAL – IDOSO 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO E 

CERTIFICADO DE CURSO 
DE CUIDADOR, COM 

CARGA HORÁRIA DE NO 
MÍNIMO 160 HORAS 

 

Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais 
de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 
metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas; desenvolver 
atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e 
autoestima dos usuários; atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência 
acolhedora; identificar as necessidades e demandas dos usuários; apoiar os usuários no 
planejamento e organização de sua rotina diária; apoiar e monitorar os cuidados com a 
moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; apoiar 
e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; 
apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; desenvolver atividades 
recreativas e lúdicas; potencializar a convivência familiar e comunitária; estabelecer e, 
ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares; apoiar na 
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com 
políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo 
para o usufruto de direitos sociais; contribuir para a melhoria da atenção prestada aos 
membros das famílias em situação de dependência; apoiar no fortalecimento da 
proteção mútua entre os membros das famílias; contribuir para o reconhecimento de 
direitos e o desenvolvimento integral do grupo familiar; apoiar famílias que possuem, 
dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção 
de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar; participar das reuniões de 
equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho 
e resultado. 

 

CUIDADOR SOCIAL - INFANTIL 

CUIDADOR SOCIAL – PcD 

ENFERMEIRO 



ENFERMEIRO – UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE AUDELINA DE CAMPOS – 

CABECEIRA DO APA 

ENSINO SUPERIOR EM 
ENFERMAGEM E 

REGISTRO PROFISSIONAL 
NO CONSELHO DA 

CATEGORIA 

 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de 
enfermagem, aplicar a sistematização da assistência de enfermagem aos pacientes e 
implementar a utilização dos protocolos de atendimento. Assegurar e participar da 
prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos 
pacientes. Participar da equipe multidisciplinar do programa de saúde da família, nas 
diversas atividades que visam o aprimoramento e desenvolvimento das atividades de 
interesse da instituição, Identificar as necessidades de enfermagem, programando e 
coordenando as atividades da equipe de enfermagem, visando a preservação e 
recuperação da saúde, fazer visitas domiciliares aos pacientes da circunscrição da sua 
unidade de PSF. Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades 
identificadas, para determinar a assistência a ser prestada pela equipe, planejar, 
coordenar e organizar campanhas de saúde, como campanhas de vacinação e outras. 
Prestar assistência ao paciente, realizar consultas e prescrever ações de enfermagem, 
prestar assistência direta a pacientes graves e realizar procedimentos de maior 
complexidade. Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados 
pela equipe de enfermagem. Preparar o paciente para a alta, integrando-o, se 
necessário, ao programa de internação domiciliar ou à unidade básica de saúde, 
padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de 
trabalho, planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, 
diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados. Implementar ações 
e definir estratégias para promoção da saúde, participar de trabalhos de equipes 
multidisciplinares e orientar equipe para controle de infecção. Executar a distribuição 
de medicamentos valendo-se de prescrição médica. Elaborar escalas de serviço e 
atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua responsabilidade. Fazer medicação 
intramuscular e endovenosa, curativos, retirada de pontos. Realizar reuniões de 
orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de trabalho. Fazer a triagem 
nos casos de ausência do médico e presta atendimento nos casos de emergência. 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, comissões, 
Eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão, elaborar relatórios e 
laudos técnicos em sua área de especialidade, participar de programa de treinamento, 
quando convocado. Verificar a temperatura dos equipamentos de refrigeração da sala 
de vacinação, quando for designado. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental, executar tarefas 
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 

ENFERMEIRO - UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE DR. CARLOS AUGUSTO PISSINI 

SOBREIRO – CANAÃ 
ENFERMEIRO - UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE EMERSON JOSÉ HARTINGER – 
AMFFI 

ENFERMEIRO – UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE LAR GERALDO GARCIA 

ENFERMEIRO - UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE JOSÉ BATAGLIN – SANGA PUITÃ 

ENFERMEIRO - UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE ROSANGELA PEREIRA SILVA – 

SEDE 
ENFERMEIRO - UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE ROSANGELA PEREIRA SILVA – 

ITINERANTE 

ENFERMEIRO - SAMU 

FARMACÊUTICO 
ENSINO SUPERIOR 

COMPLETO EM 
FARMÁRCIA E REGISTRO 

Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura. 
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico; controlar 
entorpecentes e produtos equiparados. Analisar produtos farmacêuticos acabados e em 
fase de elaboração, ou seus insumos, verificando a qualidade, o teor, a pureza e a 



FARMACÊUTICO - ZONA RURAL 

NO CONSELHO DA 
CATEGORIA 

quantidade de cada elemento, realizar estudos, análises e testes quanto a eficiência e 
eficácia dos medicamentos e produtos farmacêuticos; efetuar análise bromatológica de 
alimentos, controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade; administrar 
estoque de medicamentos. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade. Participar de programa de treinamento, quando convocado, trabalhar 
segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 
preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática, executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

ENSINO SUPERIOR EM 
FARMÁCIA BIOQUÍMICA 
OU CURSO SUPERIOR EM 

FARMÁCIA COM 
HABILITAÇÃO EM 

BIOQUÍMICA E REGISTRO 
NO CONSELHO DA 

CATEGORIA 

Desempenho de funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e 
farmacopeicas Realizar atividades inerentes à profissão em: Depósitos de produtos 
farmacêuticos de qualquer natureza; Farmácia Municipal; Farmácia Itinerante; 
Verificação técnica de empresas, estabelecimentos, setores, fórmulas, produtos, 
processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica com o objetivo de 
qualificar fornecedores, realizando inspeção em suas dependências se necessário; 
Direção, assessoramento, responsabilidade técnica e o desempenho de funções 
especializadas exercidas em: órgãos ou laboratórios de análises clínicas ou de saúde 
pública ou seus departamentos especializados; Executar tarefas diversas relacionadas 
com a composição e fornecimento de medicamentos e outros preparados semelhantes, 
valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, 
para atender a receitas médicas e odontológicas; Fazer a manipulação dos insumos 
farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando instrumentos especiais e 
fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros preparados; 
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para 
recuperar ou melhorar o estado de saúde de pacientes; Controlar entorpecentes e 
produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e livros, segundo os 
receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais; Analisar 
produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-
se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada 
elemento; Fazer análises clínicas de exsudatos e transudatos humanos, como sangue, 
urina, fezes, líquor, saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas, para 
complementar o diagnóstico de doenças; Assessorar autoridades superiores, 
preparando informe e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de 
fornecer subsídio para a elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e 
manifestos. Realizar análises clínicas, seguindo os programas de saúde pública.  Realizar 
as demais atividades inerentes à profissão. 



FISIOTERAPEUTA 

ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO EM 

FISIOTERAPIA E REGISTRO 
NO CONSELHO DA 

CATEGORIA 

 

Atender pacientes e analisar os aspectos sensório-motores, percepto-cognitivos e 
socioculturais, traçar plano e preparar ambiente terapêutico, indicar conduta 
terapêutica, prescrever e adaptar atividades, Avaliar funções percepto-cognitivas, 
neuropsicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, condições dolorosas, 
motricidade geral (postura, marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações 
posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, cardiopulmonares e urológicas. 
Estimular o desenvolvimento neuropsicomotor (dnpm) normal e cognição, reeducar 
postura dos pacientes e prescrever órteses, próteses e adaptações e acompanhar a 
evolução terapêutica. Proceder à reabilitação das funções percepto-cognitivas, 
sensório-motoras, neuromúsculo- esqueléticas e locomotoras, aplicar procedimentos 
de habilitação pós-cirúrgico, de oncologia, de UTI, de dermatofuncional, de 
cardiopulmonar, de urologia, de reeducação pré e pós-parto, de fisioterapia respiratória 
e motora. Ensinar técnicas de autonomia e independência em atividades de vida diária 
(AVD), de autonomia e independência em atividades de vida prática (AVP) de autonomia 
e independência em atividades de vida de trabalho (AVT), de autonomia e 
independência em atividades de vida de lazer (AVL), Participar de equipes 
interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: 
visitas médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares. 
Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, 
comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. Participar, conforme 
a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão, elaborar relatórios, laudos técnicos e registrar dados em 
sua área de especialidade, participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 

FISIOTERAPEUTA - ZONA RURAL 

FONOAUDIÓLOGO 

ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO EM 

FONOAUDIOLOGIA E 
REGISTRO NO CONSELHO 

DA CATEGORIA 

Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e 
oral, voz e audição; Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da 
comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar terapia fonoaudiológica dos 
problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar o aperfeiçoamento dos 
padrões da voz e fala; Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências; 
Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades 
públicas, privadas, autárquicas e mistas; Dirigir serviços de fonoaudiologia em 
estabelecimentos públicos; Assessorar a Administração Pública no campo da 
Fonoaudiologia; Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo 
aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos; Dar parecer fonoaudiológico, 
na área da comunicação oral e escrita, voz e audição; Realizar outras atividades 
inerentes à sua formação universitária pelo currículo; Identificar problemas ou 
deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e 
fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação da voz e outros, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; Avaliar deficiências do cliente, 



realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas 
próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; encaminhar o cliente 
ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer 
quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; Emitir parecer quanto ao 
aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando 
relatórios, para complementar o diagnóstico; programar, desenvolver e supervisionar o 
treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento verbalizado, 
Compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo 
demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, 
auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou 
reabilitar o cliente; Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, 
fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a 
seleção profissional ou escolar; Participar de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, 
emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e tratamento; 
Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de 
fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, 
portarias, pareceres e outros. Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

GARI ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

Efetuar a varrição de ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, 
ancinhos e outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições 
de higiene e trânsito; recolher o lixo, acondicionando-o em latões, sacos plásticos, 
cestos, carrinhos de tração manual e outros depósitos adequados; percorrer os 
logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos para coletar o lixo e acondicioná-lo em 
caminhões e fazer descargas em aterros ou lixões, efetivar podas de árvores; realizar 
capinações, fazer abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, esgotos, caixas de 
areia, poços e tanques; zelar pela conservação dos utensílios e equipamentos utilizados 
nos trabalhos de limpeza pública, recolhendo-os e mantendo-os limpos; limpar e 
arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-
los nas condições de asseio requeridas; recolher o lixo da unidade em que serve, 
acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações definidas; 
executar atividades de raspagem e pintura de meio-fio, capina e roçagem de terrenos, 
lavagem e conservação de monumentos, lavagem e conservação de feiras, vias e praças; 
abrir e tampar covas no cemitério conforme normas específicas; comunicar ao superior 
imediato qualquer irregularidade verificada; executar outras atribuições afins. 

MÉDICO VETERINÁRIO 

ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO EM MEDICINA 
VETERINÁRIA E REGISTRO 

NO CONSELHO DA 
CATEGORIA 

Prática da clínica de animais em todas as suas modalidades; Direção de unidade de 
saúde para animais; Assistência médica aos animais utilizados em medicina 
experimental; Direção técnico-sanitária dos estabelecimentos industriais, comerciais, de 
finalidades recreativas, desportivas, de serviço de proteção e de experimentação, que 
mantenham, a qualquer título, animais ou produtos de origem animal; Planejamento, 
direção, coordenação, execução e controle da assistência técnico-sanitária aos animais, 
sob qualquer título; Inspeção e fiscalização sob os pontos de vista higiênico, sanitário e 



tecnológico dos produtos de origem animal e dos matadouros, matadouros-frigoríficos, 
charqueadas, fábricas de conserva de carne e de pescado, fábricas de produtos 
gordurosos que empreguem como matéria prima produto de origem animal, no todo ou 
em parte, usinas, fábricas e postos de laticínios entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, 
mel, cera e demais derivados do reino animal, assim como inspeção e fiscalização dos 
estabelecimentos comerciais que armazenem ou comercializem os produtos citados 
nesta alínea; Identificação de defeitos, vícios, acidentes e doenças, perícias e exames 
técnicos sobre animais e seus produtos, em questões judiciais; Perícia, exame e pesquisa 
reveladora de fraude ou intervenção dolosa nos animais inscritos nas competições 
desportivas e nas exposições pecuárias; Ensino, planejamento, direção, coordenação, 
execução técnica e controle da inseminação artificial; Organização de palestras, 
seminários, simpósios e comissões destinadas a discussão e estudo de assuntos 
relacionados com a atividade de médico-veterinário; Assessoria à Administração Pública 
em assuntos que envolvem, principalmente, aplicação de conhecimentos inerentes à 
formação profissional do médico veterinário; Estudo e aplicação de medidas de saúde 
pública no tocante às doenças de animais e transmissíveis ao homem; Padronização e 
classificação de produtos de origem animal; Responsabilidades pelas fórmulas, 
preparação e fiscalização de rações para animais; Exames tecnológicos e sanitários de 
subprodutos da indústria animal; Pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, zoologia 
e zootecnia, bem como à bromatologia animal; Organização da educação rural, relativa 
à pecuária. Realizar outras atividades referente à profissão. 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO, CNH MODELO 
"D" OU "E" E CURSO PARA 
CONDUTOR DE VEÍCULOS 

DE EMERGÊNCIA NOS 
TERMOS DO CNT E 

CONATRAN 

Dirigir ambulâncias para o transporte de pacientes juntamente com profissionais da área 
da saúde zelando pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento de portas 
e o uso de cintos de segurança; dirigir automóveis, caminhonetes e demais veículos de 
transporte de passageiros; verificar diariamente as condições de funcionamento do 
veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, 
sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível etc.; verificar se a 
documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia 
imediata quando do término da tarefa; zelar pela segurança dos passageiros verificando 
o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança; zelar pelo bom andamento da 
viagem ou do trajeto, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 
qualquer anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros 
veículos; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, interna e 
externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; 
observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, segundo 
normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas 
transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; conduzir os servidores da Prefeitura, 
em lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruções 
específicas; realizar a entrega de correspondências, notificações e volumes aos 
destinatários; executar outras atribuições afins. 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA - 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE AUDELINA 

DE CAMPOS – CABECEIRA DO APA 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ROSANGELA PEREIRA SILVA – SEDE 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA - SAMU 



MOTORISTA DE ÔNIBUS 

Ensino médio completo, 
CNH modelo “D” ou “E”; 
ter idade superior a 21 
anos; Não ter cometido 
nenhuma infração grave 

ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações 
médias durante os doze 

últimos meses; ser 
aprovado em curso 

especializado, nos termos 
da regulamentação do 
CONTRAN; Não estar 
cumprindo pena de 

suspensão do direito de 
dirigir, cassação da 
carteira nacional de 

habilitação/CNH, pena 
decorrente de crime de 
trânsito, bem como não 

estar impedido 
judicialmente de exercer 
seus direitos (conforme 

artigo 138, do CTB) 

Dirigir automóvel, ônibus, caminhão e camioneta, dentro ou fora do perímetro urbano 
e suburbano; transpor alunos e/ou servidores do Município; transportar cargas, 
entregando-as nos locais de serviço ou de depósito; carregar, descarregar e conferir 
mercadorias transportadas; cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos 
reparos; desempenhar tarefas afins. 

MOTORISTA VEÍCULO LEVE 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO, CNH MODELO 

"B" 

Conduzir veículos automotores de passageiros, obedecendo e observando as regras de 
segurança no trânsito e leis pertinentes vigentes no país, demonstrando boa educação 
no trato com as pessoas, sendo discreto; paciente e disponível, para atender as 
necessidades dos setores que a ele recorreram; zelar pela limpeza e bom funcionamento 
do veículo sob sua responsabilidade e atender outras atribuições correlatas por seu 
superior imediato dentro dos preceitos legais e correlativos à sua Carteira Nacional de 
Habilitação; atender às normas de segurança e higiene no trabalho; executar outras 
atividades correlatas. 

MOTORISTA VEÍCULO LEVE - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE AUDELINA DE 
CAMPOS – CABECEIRA DO APA 

MOTORISTA VEÍCULO LEVE - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE LAR GERALDO 

GARCIA 
MOTORISTA VEÍCULO LEVE - ZONA 

RURAL 

MOTORISTA VEÍCULO PESADO 
ENSINO MÉDIO 

COMPLETO, CNH MODELO 
"C ou D" 

Dirigir e conservar veículos pesados como: caminhões, e demais veículos motorizados 
utilizados em transporte de cargas, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos 
quilogramas, conforme as normas de trânsito do Código de Trânsito Brasileiro. O 
transporte pode ser realizado a qualquer ponto da área urbana, rural e em destinos 
intermunicipais ou outros conforme a necessidade a qual o cargo estiver submisso, para 
transporte de equipamentos e materiais diversos; Manter o veículo sob sua 
responsabilidade em perfeita conservação, verificando o nível de combustível, óleo, 



água; Auxiliar o carregamento e o descarregamento de materiais, conferindo-os com os 
documentos de recebimento ou entrega e orientado arrumação no veículo, a fim de 
evitar acidentes; Preencher formulários, registrando quilometragem, locais percorridos, 
horários de saída e retorno e outros, seguindo instruções pré-estabelecidas; Atender 
requisições de saída, atendo-se dos horários estabelecidos e recolhendo o veículo após 
o serviço; Executar outras tarefas compatíveis com a função determinadas pela chefia 
imediata. 

NUTRICIONISTA 

ENSINO SUPERIOR EM 
NUTRIÇÃO E REGISTRO NO 
CONSELHO DA CATEGORIA 

 

Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação 
e nutrição; Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; 
Auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; Assistência e educação 
nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições públicas e 
em consultório de nutrição e dietética; Assistência dietoterápica hospitalar, 
ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, 
analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos. Elaboração de informes 
técnico-científicos; Assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; 
Controle de qualidade de gêneros e produtos alimentícios; Prescrição de suplementos 
nutricionais, necessários à complementação da dieta; Solicitação de exames 
laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápico; Participação em 
inspeções sanitárias relativas a alimentos; Planejamento, organização, direção, 
supervisão e avaliação da merenda escolar e da alimentação de pacientes internados; 
Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e alimentação da 
coletividade no âmbito da saúde pública, desenvolvendo campanhas educativas e outras 
atividades correlatas a fim de contribuir para a criação de hábitos e regimes alimentares 
adequados entre a população e consequente melhoria da saúde coletiva: Examinar o 
estado de nutrição do indivíduo ou do grupo, avaliando os diversos fatores relacionados 
com problemas de alimentação, como classe social, meio de vida e outros, para 
aconselhar e instruir a população; Proceder ao planejamento e elaboração de cardápios 
e dietas especiais, baseando-se na observação da aceitação dos alimentos pelos 
comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos 
naturais mais nutritivos e econômicos, para oferecer refeições balanceadas; Programar 
e desenvolver o treinamento, em serviço, do pessoal auxiliar de nutrição, realizando 
entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, de habilidade, de higiene e 
de aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o padrão 
técnico dos serviços; Orientar o trabalho do pessoal auxiliar, supervisionando o preparo, 
distribuição das refeições, recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e 
distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; Atuar no setor de 
nutrição dos programas de saúde, planejando e auxiliando sua preparação, para atender 
às necessidades de grupos particulares ou da coletividade; Preparar programas de 
educação e de readaptação em matéria de nutrição, avaliando a alimentação de 
coletividades sadias e enfermas, para atender às necessidades individuais do grupo e 
incutir bons hábitos alimentares; Zelar pela ordem e manutenção de boas condições 

NUTRICIONISTA - ZONA RURAL 



higiênicas, inclusive a extinção de moscas e insetos em todas as áreas e instalações 
relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando os 
funcionários e providenciando recursos adequados, para assegurar a Prefeitura a 
confecção de alimentação sadia; Promover o conforto e a segurança do ambiente de 
trabalho, dando orientações a respeito, para prevenir acidentes; Participar de comissões 
e grupos de trabalho encarregados da compra de gêneros alimentícios, alimentos 
semipreparados e refeições preparadas, aquisição de equipamentos, maquinaria e 
material específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos e 
práticos, para garantir regularidade no serviço; Elaborar mapa dietético, verificando, no 
prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e o resultado de exames 
de laboratório, para estabelecer tipo de dieta e distribuição e horário da alimentação de 
cada enfermo. Realizar outras atividades referente à profissão. 

EDUCAÇÃO: Planejar e elaborar os cardápios, de acordo com as necessidades das 
escolas municipais; orientar o trabalho das Agentes de apoio operacional responsáveis 
pela merenda escolar, supervisionando o preparo, distribuição das refeições, 
recebimento dos gêneros alimentícios, sua armazenagem e distribuição; planejar e 
racionar a quantidade de gêneros alimentícios necessários, de acordo com o cardápio 
preestabelecido; estimar custo mensal das refeições, por meio de fichas de controle 
diário (saída de alimentos da despensa), cotação de preços e número de refeições 
servidas; elaborar periodicamente tabelas e quadros demonstrativos do consumo de 
gêneros alimentícios; elaborar escalas mensais de trabalho, prevendo a disponibilidade 
de recursos humanos no mês, para atendimento da demanda de consumo prevista; 
programar e desenvolver o treinamento do serviço das agentes de apoio operacional 
que atuam nas unidades escolares, objetivando racionalizar e melhorar o padrão técnico 
dos serviços; controlar a qualidade e a quantidade de gêneros alimentícios recebidos; 
zelar pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas do local e instalações 
relacionadas com o serviço de alimentação, orientando e supervisionando o pessoal 
auxiliar, providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de 
alimentação sadia; planejar e desenvolver treinamentos, palestras e outros eventos, 
sobre sua especialização; participar de equipes multiprofissionais em estudos de sua 
competência; zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de 
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; desenvolver suas atividades, 
aplicando normas e procedimentos de biossegurança; zelar pela guarda, conservação, 
manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 
como do local de trabalho; auxiliar no planejamento para aplicação de técnicas de 
trabalho visando a qualidade dos serviços prestados no setor de sua atuação; fazer 
orientação dietética e dietoterápica; fazer o planejamento das atividades da área; emitir 
boletins, relatórios e pareceres sobre assunto da sua especialidade; planejar, 
estabelecer e orientar a aplicação de técnicas de trabalho, visando a qualidade dos 
serviços prestados pelos funcionários na sua área de atuação; preparar projetos dentro 



de sua área de atuação, visando ou não a captação de recursos; desenvolver técnicas 
para o controle de qualidade das refeições; redigir textos informativos; participar da 
formação de recursos humanos na sua área de atuação; dirigir veículos oficiais no 
desempenho das atribuições do seu cargo. 

OFICINEIRO DE CANTO 

ENSINO MÉDIO. 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO 
EM OFICINAS DE CANTO/ 

TEATRO OU A 
QUALIFICAÇÃO 

COMPROVADA POR MEIO 
DE ATESTADOS, 

CERTIFICADOS OU 
DECLARAÇÕES. 

EXPERIÊNCIA EM EVENTOS 
EDUCACIONAIS, 

ARTÍSTICOS E CULTURAIS 
COM DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS. BOA 
COMUNICAÇÃO. 

DISPONIBILIDADE DE 
HORÁRIO PARA 

EXECUÇÃO DAS OFICINAS. 

Orientar e ensinar a prática da música, respeitando a individualidade, o 
desenvolvimento e as limitações dos usuários referenciados no CRAS e SCFV, que se 
dispuser a participar da oficina de instrumentos e canto, sendo estes crianças, 
adolescentes, adultos e idosos, utilizando a música como meio de socialização e 
interação, cultura e lazer, desenvolvendo habilidades físicas, motoras, técnicas, 
artísticas e táticas da prática da música, além da expressão da linguagem. 

OFICINEIRO DE DANÇA 

ENSINO MÉDIO. 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO 

EM OFICINAS DE 
DANÇAS/TEATRO OU A 

QUALIFICAÇÃO 
COMPROVADA POR MEIO 

DE ATESTADOS, 
CERTIFICADOS OU 

DECLARAÇÕES. 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS 

EDUCACIONAIS, 
ARTÍSTICOS E CULTURAIS 

COM DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS. BOA 

COMUNICAÇÃO. 
DISPONIBILIDADE DE 

HORÁRIO PARA 
EXECUÇÃO DAS OFICINAS 

Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e 
atividades registradas no planejamento; registrar a frequência diária dos aprendizes; 
participar de reuniões com a coordenação dos cursos; avaliar o desempenho dos 
aprendizes; desenvolver oficinas com conteúdos teóricos e práticos; participar das 
atividades de capacitação, quando solicitado; fiscalizar o manuseio do material utilizado 
para os trabalhos; introduzir novas abordagens sobre a dança, em consonância com a 
demanda atual da área; atuar ética e profissionalmente; participar dos eventos da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades;: Despertar a consciência para 
o valor das danças enquanto atividade física, cultural e de lazer que desenvolve o 
domínio do movimento através de habilidades motoras específicas 



OFICINEIRO DE FLAUTA 

ENSINO MÉDIO, 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO 
EM OFICINAS DE MÚSICA 

OU A QUALIFICAÇÃO 
COMPROVADA POR MEIO 

DE ATESTADOS, 
CERTIFICADOS OU 

DECLARAÇÕES. 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS 

EDUCACIONAIS, 
ARTÍSTICOS E CULTURAIS. 

BOA COMUNICAÇÃO. 
DISPONIBILIDADE DE 

HORÁRIO PARA 
EXECUÇÃO DAS OFICINAS 

Ministrar atividades de desenvolvimento presencial e/ou on-line da percepção auditiva, 
imaginação, coordenação motora, memorização, expressividade, ritmo, harmonia e 
melodia no corpo cênico, teoria e prática em cursos e oficinas de flauta transversal; 
Participar de reuniões e planejamentos semanais; Organizar e executar os planos de 
aulas concernentes as atividades a serem desenvolvidas; Realizar registro de frequência 
e avaliações dos alunos participantes das turmas, Participar de ensaios de conjunto e 
apresentações públicas; Zelar pela preservação do material que utilizar em virtude da 
realização de suas atividades. 

OFICINEIRO DE VIOLÃO 

ENSINO MÉDIO, 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO 
EM OFICINAS DE MÚSICA 

OU A QUALIFICAÇÃO 
COMPROVADA POR MEIO 

DE ATESTADOS, 
CERTIFICADOS OU 

DECLARAÇÕES. 
EXPERIÊNCIA EM EVENTOS 

EDUCACIONAIS, 
ARTÍSTICOS E CULTURAIS. 

BOA COMUNICAÇÃO. 
DISPONIBILIDADE DE 

HORÁRIO PARA 
EXECUÇÃO DAS OFICINAS 

Realizar planejamento das oficinas e desenvolver integralmente os conteúdos e 
atividades registradas no planejamento; registrar a frequência diária dos aprendizes; 
participar de reuniões com a coordenação dos cursos; avaliar o desempenho dos 
aprendizes; participar das atividades de capacitação, quando solicitado; desenvolver 
oficinas com conteúdos musicais teóricos e práticos, ensinando a conhecer e manusear 
o instrumento; fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos; introduzir 
novas abordagens do tocar violão, em consonância com a demanda atual da área; atuar 
ética e profissionalmente; participar dos eventos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e suas unidades; 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
ENSINO MÉDIO 

COMPLETO, CNH MODELO 
“C” OU “D” 

Operar tratores, reboques, motoniveladoras, carregadeiras, rolo-compressor, pá 
mecânica e outros; Conduzir e manobrar máquinas, acionando motores, e manipulando 
os comandos de marcha e direção para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço; Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou 
descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos; Executar serviços de 
escavação, terraplenagem, nivelamento de solo e similares; Executar serviços de 
construção, pavimentação e conservação de vias; Efetuar carregamento e 
descarregamento de material; Zelar pela boa qualidade do serviço controlando o 
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua 
correta execução; Por em prática as medidas de segurança recomendadas para a 



operação e estacionamento da máquina, afim de evitar possíveis acidentes; Limpar e 
lubrificar máquina e seus implementos, seguindo as instruções de manutenção do 
fabricante, bem como trocar pneus, quando necessário; efetuar pequenos reparos, 
utilizando as ferramentas apropriadas para assegurar o bom funcionamento do 
equipamento; acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e após executados, efetuar os testes necessários; Anotar, 
segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados, 
consumo de combustível, conservação e outras ocorrências para controle da chefia; 
Executar outras tarefas afins. 

ORIENTADOR SOCIAL 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à 
atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações 
de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com o fortalecimento 
da função protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro para 
assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação 
social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as 
dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 
intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do 
trabalho social; apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar 
na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na identificação 
e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das 
informações; apoiar e participar no planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas 
de dança, de artes, de música, de artesanato; realizar atividades recreativas de esportes, 
lazer e culturais; desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades 
e/ou na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das 
atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades 
e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas intersetoriais 
nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco 
social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades 
socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das 
ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas etapas do processo 
de trabalho; apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, 
subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos 
e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar 
na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com 
políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo 
para o usufruto de direitos sociais; apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos 
realizados; apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas 
públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, 
avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que 
contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, 

ORIENTADOR SOCIAL - EQUIPE 
VOLANTE (ITAMARATI) 



possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; apoiar na 
identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as 
possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação 
profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de 
mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos 
cursos por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de 
oportunidades e demandas. 

PEDAGOGO ENSINO SUPERIOR EM 
PEDAGOGIA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: Considerando a Resolução nº 17 de 2011, que traz o pedagogo 
como categoria de nível superior necessária dentro do SUAS (Sistema Único de 
Assistência Social), o mesmo pode atuar em equipe da proteção social básica ou 
especial, nos serviços de assessoramento, defesa e garantia de devidos 
socioassistenciais, projetos, benefícios e programas. Opera atendendo grupos de 
crianças, adolescentes, grupo de família e idosos em atuação de vulnerabilidade sociais, 
isolamento, negligência, entre outros situações prioritárias proporcionando ajuda 
necessária a superação dessas dificuldades, através de dinâmicas de intervenção nos 
grupos visando a efetivação dos direitos sociais e o empoderamento dos vínculos 
efetivos. O pedagogo no serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, realiza 
busca ativa, construir juntamente com os orientadores sociais nos planejamentos 
realizados, visita as famílias, elaboração de material didático. Promover ao usuário o 
desenvolvimento de potencialidade, aquisições cognitivas, educativas, sociabilidade, e 
o direito de exercer cidadania, a efetivação do fortalecimento de vínculos e o seu 
sentimento de pertença e o reconhecimento de sua identidade. 

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR ENSINO MÉDIO 
COMPLETO 

Apoio às atividades de comunicação, interação social, locomoção, alimentação e 
cuidados pessoais e de higiene, de um ou mais alunos com necessidades especiais. 
Garantir a alunos com necessidades especiais os cuidados e acompanhamento na 
locomoção pelas dependências da escola, em todos os espaços utilizados para as 
atividades escolares, auxiliar ao realizar as tarefas, se alimentar ou, caso o aluno não 
tenha autonomia motora ou intelectual para tanto, ler e escrever por ele ou outras 
atividades escolares. A assistência do profissional deve contribuir para a melhor 
acessibilidade do aluno às situações de aprendizagem, otimizando as condições 
materiais, técnicas e humanas do aluno. Parte de sua rotina também integra garantir a 
higiene pessoal do aluno, garantindo que ele esteja sempre limpo e asseado. 
Acompanhar o aluno portador de necessidades especiais nas necessidades fisiológicas e 
de higiene e, caso o aluno possua autonomia para se manter limpo sozinho, seu trabalho 
passa a ser estar presente e supervisionar as idas ao banheiro. Auxiliar o aluno na 
alimentação, locomoção e comunicação quando houver necessidade provocada por 
qualquer tipo de limitação. Apresentar relatórios constantes à escola e às secretarias 
especializadas quando necessário e solicitado, colaborando e participante das ações da 
equipe escolar. 



PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Ensino Superior em 
Educação Física e Registro 
Profissional no Conselho 

da categoria. 

SAÚDE: Estruturam e realizam ações de promoção da saúde mediante práticas 
corporais, atividades físicas e de lazer na prevenção primária, secundária e terciária 
no SUS. Promover a prática de atividades físicas para possibilitar o desenvolvimento 
harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais, assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Efetuar testes de avaliação física, estudar a 
necessidade e a capacidade. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas 
observações colhidas e em competições programadas, submeter os desportistas aos 
treinamentos, ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas táticas, instruir os 
desportistas sobre os exercícios e jogos programados, instruir os desportistas sobre a 
utilização de aparelhos e instalações de esportes, elaborar o programa de atividades 
esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades, capacidades e nos objetivos, 
utilizar recursos de informática, executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL: Promover a prática de atividades físicas para possibilitar o 
desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e 
mentais, assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Ensinar técnicas 
desportivas, efetuar testes de avaliação física, estudar a necessidade e a capacidade dos 
beneficiários. Planejar as etapas de treinamento, baseando-se nas observações colhidas 
e em competições programadas, submeter os desportistas aos treinamentos, 
ensinando-lhes as técnicas do esporte e suas táticas, instruir os desportistas sobre os 
exercícios e jogos programados, instruir os desportistas sobre a utilização de aparelhos 
e instalações de esportes, elaborar o programa de atividades esportivas, baseando-se 
na comprovação de necessidades, capacidades dos beneficiários e nos objetivos; Utilizar 
recursos de informática e recursos audiovisuais, utilizar comunicação oral e escrita, 
promover eventos, organizar comissão técnica, redigir relatórios técnicos e periódicos, 
executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 
ambiente organizacional. 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 
ZONA RURAL 

PSICÓLOGO ENSINO SUPERIOR EM 
PSICOLOGIA E REGISTRO 

NO CONSELHO DA 
CATEGORIA 

SAÚDE: Utilização de métodos e técnicas psicológicas com os seguintes objetivos: 
diagnóstico psicológico; orientação e seleção profissional; orientação psicopedagógica; 
solução de problemas de ajustamento. Colaboração em assuntos psicológicos ligados a 
outras ciências. Proceder ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e 
interpessoais, de comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, e ao 
respectivo diagnóstico e terapêutica, empregando enfoque preventivo ou curativo e 
técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir para a possibilidade de 
o indivíduo elaborar sua inserção na vida comunitária: Atender à gestante, 
acompanhando a gravidez, parto e puerpério para integrar suas vivências emocionais e 
corporais; Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive 
pacientes terminais, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela 
equipe, para oferecer maior apoio, equilíbrio e proteção aos pacientes e seus familiares; 
Acompanhar programas de saúde mental, elaborando, coordenando e supervisionando-

PSICÓLOGO - ZONA RURAL 



os, para garantir a qualidade de tratamento em nível de macro e microssistemas; Atuar 
junto a equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os fatores 
emocionais, para intervir na saúde geral do indivíduo em unidades básicas, 
ambulatórios, hospitais e demais instituições; Planejar e realizar atividades culturais, 
terapêuticas, esportivas e de lazer, integrando e adaptando os indivíduos, a fim de 
propiciar a elaboração das questões concernentes à sua inserção social; Participar de 
programas de atenção primária em centros e postos de saúde na comunidade, 
organizando grupos específicos, para prevenir doenças ou agravamento de fatores 
emocionais que comprometem o bem-estar psicológico; Estudo, prognóstico e 
diagnóstico de problemas na área de psicomotricidade e psicopedagogia, problemas 
emocionais, num grande espectro, procedendo a terapêuticas, através de técnicas 
psicológicas a cada caso, como atendimento psicoterapêutico individual, de casal, 
familiar ou em grupo, ludoterapia, arteterapia, psicomotricidade e outras, avaliando 
através de entrevistas e testes de dinâmica de grupo, a fim de contribuir para prevenção, 
tratamento e elaboração pelo indivíduo à sua inserção na sociedade. Realizar 
atendimento a alunos que apresentem distúrbios ou dificuldades de aprendizado e 
socialização, realizando diagnóstico, prognóstico e terapêutica. Realizar as demais 
atividades inerentes à profissão.  
ASSISTENTE SOCIAL: Proceder estudo da dinâmica psicológica do indivíduo, utilizando-
se de conhecimentos teóricos apropriados e/ou outros recursos e técnicas psicológicas 
embasadas cientificamente, com o objetivo de identificar aspectos de ordem afetivo-
emocionais, cognitivas e sensório-motores; prestar assistência individual e/ou grupal, 
estabelecendo procedimentos de intervenções que favoreçam e contribuam no 
processo evolutivo e desenvolvimento do indivíduo; analisar as situações, avaliando a 
problemática, faixa etária, condição socioeconômico-cultural, visando assegurar seu 
desenvolvimento escolar, social e/ou emocional, bem como integrá-lo ao meio em que 
vive; fornecer, em sua Unidade Administrativa, assistência às pessoas, definindo 
propostas de intervenção, envolvendo: orientação ao trabalho, esportes, lazer, e 
encaminhamento a outros especialistas; efetuar pesquisas e análises conjunturais junto 
a clientela; realizar palestras, detectando expectativas, necessidades, anseios e 
possibilidades; traçar o perfil amplo do meio em que vivem as pessoas, ordenando os 
elementos que exercem influência na vida comunitária e elaborando programas de 
atuação que visem contribuir para o ajustamento do indivíduo e/ou grupo na sociedade. 
Realizar outras atividades correlatas. EDUCAÇÃO:  Promover reflexões críticas acerca da 
instituição, sobre o processo ensino-aprendizagem, a relação professor-aluno e as 
mudanças sociais; Buscar a mobilização da comunidade escolar com a finalidade de 
pensar juntos a sua realidade, suas funções e organização; Trabalhar as relações e 
comunicações interpessoais estabelecidas no meio escolar; Participar da elaboração de 
currículos e programas educacionais; Questionar, juntamente com a equipe técnico-
pedagógica, os fatores culturais, sociais e econômicos de sua comunidade escolar, 
visando a qualidade do ensino, tanto em relação à satisfação dos profissionais da 



educação quanto do rendimento e satisfação do aluno; Realizar atividades em grupo ou 
individualmente com os alunos, no sentido de reduzir a repetência e evasão escolares, 
pela motivação adequada e fundamentada nos preceitos técnicos científicos, bem como 
sócio-psíquicopedagógicos reais; Supervisionar e acompanhar a execução de programas 
de reeducação psicopedagógicas; Diagnosticar e acompanhar clinicamente profissionais 
e alunos problemas em conformidade com as possibilidades técnicas da rede de ensino. 
Realizar outras atividades afins de acordo com as atribuições próprias da educação do 
município e com a natureza do trabalho. 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO, CURSO 

TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA E REGISTRO 

PROFISSIONAL NO 
CONSELHO DA 

CATEGORIA. 

Elaborar programas de computador, conforme definição do analista de informática. 
Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações 
e comandos necessários para sua utilização. Organizar e controlar os materiais 
necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos 
processamentos, suprimentos, bibliografias, dentre outros. Operar equipamentos de 
processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos 
conectados. Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas 
necessárias. Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, 
sobre qualquer falha ocorrida. Executar e controlar os serviços de processamento de 
dados nos equipamentos que opera. Executar o suporte técnico necessário para garantir 
o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação 
de módulos, partes e componentes. Administrar cópias de segurança, impressão e 
segurança dos equipamentos em sua área de atuação. Executar o controle dos fluxos de 
atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou 
monitoramento do funcionamento de redes de computadores. Participar de programa 
de treinamento, quando convocado. Controlar e zelar pela correta utilização dos 
equipamentos. Ministrar treinamento em área de seu conhecimento. Auxiliar na 
execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de 
computadores e dos sistemas operacionais. Elaborar, atualizar e manter a 
documentação técnica necessária para a operação e manutenção das redes de 
computadores. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício 
da função 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ENSINO MÉDIO 

COMPLETO, CURSO 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM E 
REGISTRO PROFISSIONAL 

NO CONSELHO DA 
CATEGORIA 

 

Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos usuários, 
sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e 
pesquisa desenvolvidas na Instituição. Auxiliar o superior na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica e no 
controle sistemático da infecção hospitalar, Preparar usuários para consultas e exames, 
orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, colher e ou auxiliar o 
paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação, realizar 
exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo 
instruções médicas ou de enfermagem. Orientar e auxiliar usuários, prestando 
informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE AUDELINA DE 
CAMPOS – CABECEIRA DO APA 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DR. CARLOS 

AUGUSTO PISSINI SOBREIRO – CANAÃ 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE EMERSON JOSÉ 
HARTINGER – AMFFI 



TÉCNICO EM ENFERMAGEM - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE LAR GERALDO 

GARCIA 

específicos em tratamento de saúde. Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos 
pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem. Preparar e administrar 
medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa 
e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro, Cumprir prescrições 
de assistência médica e de enfermagem, Realizar a movimentação e o transporte de 
pacientes de maneira segura, Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência. 
Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários 
para a realização de relatórios e controle estatístico, Circular e instrumentar em salas 
cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário, efetuar o controle diário 
do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o 
material necessário à prestação da assistência à saúde do paciente. Controlar materiais, 
equipamentos e medicamentos e vacinas sob sua responsabilidade, manter 
equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e 
comunicando ao superior eventuais problemas. Verificar a temperatura dos 
equipamentos de refrigeração da sala de vacinação, quando for designado. Executar 
atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem 
como seu armazenamento e distribuição, propor a aquisição de novos instrumentos 
para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. Realizar atividades na 
promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no 
domicílio, auxiliar na preparação do corpo após o óbito. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática, preencher relatórios 
pertinentes, executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função, cumprir e fazer cumprir a legislação municipal, estadual e federal no âmbito de 
sua competência. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ BATAGLIN – 

SANGA PUITÃ 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE ROSANGELA 
PEREIRA SILVA – SEDE 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE ROSANGELA 
PEREIRA SILVA – ITINERANTE 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SAMU 

TÉCNICO EM HEMOTERAPIA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO, CURSO 

TÉCNICO EM 
HEMOTERAPIA E 

REGISTRO PROFISSIONAL 
DO CONSELHO DA 

CATEGORIA 

Executar sob supervisão, tarefas de coleta, tipagem, transfusões de sangue e outras 
afins, utilizando métodos apropriados para possibilitar diagnósticos atendendo 
prescrições médicas; realizar demais atribuições pertinentes à função. 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO 
ORTOPÉDICA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO, CURSO 

TÉCNICO EM 
IMOBILIZAÇÃO 

ORTOPÉDICA E REGISTRO 
PROFISSIONAL NO 

CONSELHO DA 
CATEGORIA. 

Executar imobilizações com uso de esparadrapo e talas digitais; confeccionar e retirar 
aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e enfaixamentos com uso de 
material convencional e sintético (resina de fibra de vidro); preparar e executar trações 
cutâneas; auxiliar o médico ortopedista na instalação de trações esqueléticas e nas 
manobras de redução manual; preparar sala para pequenos procedimentos fora do 
centro cirúrgico; realizar registros pertinentes aos cuidados prestados; preparar e 
conferir os materiais, equipamentos e instrumentais necessários ao atendimento do 
paciente; desempenhar suas atividades utilizando adequadamente os insumos e 
equipamentos padronizados na instituição; executar todas as rotinas e normas 



administrativas (incluindo registro de frequência) e de saúde do trabalhador conforme 
determinado pela instituição; realizar demais atribuições pertinentes à função. 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

ENSINO MÉDIO 
COMPLETO, CURSO 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
E REGISTRO PROFISSIONAL 

NO CONSELHO DA 
CATEGORIA. 

Organizar equipamento, sala de exame e matéria, averiguar condições técnicas de 
equipamentos e acessórios, calibrar o aparelho no seu padrão, averiguar a 
disponibilidade de material para exame, montar carrinho de medicamentos de 
emergência, organizar câmara escura e clara. Planejar o atendimento, adaptar agenda 
para atendimento de pacientes prioritários, ordenar a sequência de exames, receber 
pedido de exames e ou prontuário do paciente, cumprir procedimentos administrativos, 
auxiliar no planejamento de tratamento radioterápico. Preparar o paciente para exame 
e ou radioterapia; Verificar condições físicas e preparo do paciente, providenciar 
preparos adicionais do paciente, retirar próteses móveis e adornos do paciente, 
higienizar o paciente, efetuar sustentação de mamas. Realizar exames e ou radioterapia, 
solicitar presença de outros profissionais envolvidos no exame, ajustar o aparelho 
conforme o paciente e tipo de exame, adequar a posição do paciente  ao exame, 
imobilizar o paciente, administrar contraste e medicamentos sob supervisão médica, 
acompanhar reações do paciente ao contraste e medicamentos, processar filme na 
câmara escura, avaliar a qualidade do exame, submeter o exame à apreciação médica, 
complementar exame, limitar o campo a ser irradiado com placas de chumbo, tirar 
fotografias e slides intra e extrabucais e do corpo, confeccionar moldagens e modelos 
ortodônticos, fazer traçado cefalométrico manual ou computadorizado. Prestar 
atendimento fora da sala de exame, deslocar equipamento, eliminar interferência de 
outros aparelhos, determinar a remoção de pessoas não envolvidas no exame, isolar 
área de trabalho para exame. Finalizar exame, remover o equipamento do paciente ou 
vice-versa, limpar o paciente após o exame, manter o paciente sob observação após o 
exame, imprimir resultado de exames, a partir do arquivo eletrônico, entregar protocolo 
ao paciente ou responsável, entregar exame ao médico, paciente ou responsável. 
Trabalhar com biossegurança, providenciar limpeza e assepsia da sala e equipamentos, 
paramentar-se, usar EPI (luvas, óculos, máscara, avental, protetor de gônadas e 
tireóide), oferecer recursos de proteção a outros profissionais presentes e 
acompanhantes, usar dosímetro (medição da radiação recebida), minimizar o tempo de 
exposição à radiação, substituir medicamentos e materiais com validade vencida, 
acondicionar materiais radioativos para transporte ou descarte, acondicionar materiais 
perfuro cortante para descarte, submeter-se a exames periódicos. Comunicar-se e 
instruir o paciente sobre preparação para o exame, obter informações do paciente, 
orientar o paciente, o acompanhante e auxiliares sobre os procedimentos durante o 
exame, descrever as condições e reações do paciente durante o exame, registrar exames 
realizados, identificar exame, orientar o paciente sobre cuidados após o exame, discutir 
o caso com equipe de trabalho, requerer manutenção dos equipamentos, solicitar 
reposição de material. Operar equipamentos computadorizados e analógicos, manipular 
materiais radioativos. Utilizar recursos de informática, executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional, 



cumprir e fazer cumprir a legislação municipal, estadual e federal no âmbito de sua 
competência. 

VIGIA ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

Zelar pela guarda do patrimônio e exercem a vigilância de estacionamentos, edifícios 
públicos e outros estabelecimentos utilizados pelo poder público, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, 
entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades. Controlam fluxo de pessoas, 
identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados; Proceder à 
ronda diurna ou noturna nas dependências de prédios e áreas adjacentes, verificando 
se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão devidamente fechadas; 
Examinar as instalações hidráulicas e elétricas dos prédios da Prefeitura, tomando as 
providências necessárias nas ocorrências de fatos imprevistos; Proceder à vigilância 
diurna ou noturna nas áreas e logradouros públicos; Proceder à vigilância de veículos, 
máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade; Executar a vigilância junto aos 
escolares no sentido de orientá-los e protegê-los; Prestar informações ao público 
quanto à localização de serviços e de funcionários; Zelar pela limpeza e conservação das 
ferramentas e local de trabalho; Executar outras tarefas que, por suas características, se 
incluam na esfera de competência 

VISITADOR - CRIANÇA FELIZ ENSINO MÉDIO 
COMPLETO  

Realizar visitas domiciliares periódicas a gestantes, crianças de até 3 (três) anos 
beneficiárias do Programa Bolsa Família e crianças de até 6 (seis) anos beneficiárias do 
Benefício de Prestação Continuada (BPC), bem como às suas famílias, conforme 
planejamento da equipe do PCF; Acompanhar o desenvolvimento infantil e orientar as 
famílias sobre práticas de estímulo ao desenvolvimento cognitivo, motor, emocional e 
social das crianças, de acordo com a metodologia do Programa; Fortalecer os vínculos 
familiares e comunitários, estimulando o cuidado, a interação e a proteção integral das 
crianças; Orientar gestantes quanto ao cuidado consigo mesmas e com o bebê, 
promovendo práticas saudáveis durante a gestação e no pós-parto; Estimular práticas 
de parentalidade positiva, apoiando as famílias na criação de ambientes seguros e 
propícios ao desenvolvimento integral das crianças; Preencher relatórios e registros 
sistemáticos das visitas realizadas, alimentando os sistemas de acompanhamento 
definidos pelo Programa Criança Feliz e pela coordenação municipal; Participar de 
capacitações, reuniões técnicas e atividades formativas, promovidas pela coordenação 
do Programa, visando aprimoramento contínuo; Identificar situações de risco ou 
violação de direitos e, quando necessário, comunicar imediatamente à equipe técnica e 
aos órgãos competentes da rede de proteção social; Zelar pelo bom uso dos materiais 
pedagógicos e de apoio fornecidos pelo Programa durante as visitas; Executar outras 
atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela coordenação municipal do 
Programa, relacionadas à sua área de atuação. 

 

 



 

 

 


